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Dâ nova redação á Let n" 105, de l0 de
abril de 1995, que institur o Conselho
Munrcrpal de Saúde e dá outras
providências.

() PRtlfEl'l'o MUNICTPAL DE LA(ruA D.AN'i.A/RN, no uso das suas
atribuições legais, FAZ sABER que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte l,er:

Art. l'- Fica instituido o conselho Municipal de saúde, como órgão permanente
de supervísão da politicâ munícipal de saúde.

Art. ? - Ao Conselho Munrcrpal de Saúde compete:

- atuar na Íbrmulação e implantação das direfrizes da politica municipar de
saúde, emanadas da conferencia municipal de saúde;

- aprovaÍ o plano municipal de saüde, e respectiva programação orçamentária,
tlscahzando toda sua execução.

Acompanhar o funclonamento do slstema únrco de saúde, no âmbito
muntcrpal, dentro dos llmrtes estabelecrdos na ler orgânrca de saüde (LEl n,
8080 de 19.9.90);

Promover estudos, recomendando dlretrrzes, onentações e noÍmas gerats, de
caráter municipal, às atividades sanitrírias;

- Apreciar e propor iniciativas de alteração na legislação saniuíria municipal.

Art. 3" - O Conselho Munrcrpal de Saúde (CMS), será presrdrdo por um membro elerto entÍe
seus paÍes, teÍldo a segunte composlção pantàna: 0E (otto) membros, sendo 04 (quatro)
representantes de entldades de usúno, 02 (dors) representantes de govemo e 02 (dors)
representantes de profissionais de saúde.
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Panígrafo primeiro - os membros do conselho municipal de saúde são nomeados pelo prefeito
munrcipal, mediante indrcação dos respectivos segmentos acrma mencionados, 

-respóitada 
a

autonomla dos seus proc€ssos rntemos de escolha.

ParágraÍb segundo - os órgãos e entrdades ref'eridos neste artigo, podem a qualquer tempo,
propor, por intermédio do secretáno municrpal de saúde, a substrtuição dos seus respectivos
represen tantes .

Paá$ato tercerro - As funções do membro do conselho munrcrpal de saúde não são
remuneradas sob qualquer fbrma, sendo seu exercicio consrderado serviço público relevante.

Art. 4" - o conselho munrcrpal de saúde reunrr-se-á ordrnariamente uma vez por mês e
extraordinanamente quando nec€ssano.

Parágratb únrco - Flca suJerto à pena dê drspensa o membro que, sem motlvo Justlticado, delxar
de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 05 (cinco) intercaladas no período de um
ano.

Art. 5'- As reuniões plenârias do conselho municipal de saúde instalam-se com a presença
minlma da malona dos seus membÍos, que dehbeÍarão pela malona dos votos presentes.

Panágrafo primeiro - Cada membro tem direito a um voto.

Parágratb segundo - o Presldente do Conselho Munrcrpal de Saüde (cMS) tem alem do voto
comum, o de quahdade, privilegiando-se a argumentação e a negociação.

PaÉgrat'o tercero - (-) presldente do Conselho Munlclpal de Saúde (CMS), nos seus
impedimentos, será substituido pelo vice-presidente, também eleito enÍe os membros do
conselho.

Paúgrat'o quarto - As decisões são consubstanciadas em resoluções

I - o Presrdente do CM§ teÍa o pÍazx. de dez dlas para encammhaÍ a resoluçâo ao
Secretário Municipal de Saúde.

II - O Secretrírio Municipal de Saúde, enquanto gestor municipal do SUS, terá
igualmente dez dias, contado do recebimento da resolu$o, para homologáJa.
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Art. ó" - 0 Conselho Munrcrpal de saúde (CMS) pode constrturr comrssões técnrcas para
assessora-lo em estudos e trabalhos específicos, bem como solicitar parecer de entidade ou de
técnicos de reconhecida competência da ârea da saúde.

Paúgrafb pnmeiro - Essas Comissões têm a finalidade de promover estudos com vistas à
compaflbtltzaÉ.o de polítrcas e programas de rnteresse paÍa a saúde, cuJa execução envolva
áreas correlatas no âmbito do SUS.

Parágrafb segundo - O Conselho Municipal de Saúde (CMS), conta com a Secretária Executiva,
fbrmada por um profissional do SUS, com a Íinalidade de agtlizar toda a parte administrativa e
burocrátrca do mesmo.

Art. 8o - O Conselho Municipal de Saúde (CMS) expedirá as normas refêrentes à sua
organização e funcionamento, sob fbrma de regimento intemo.

Art. 9o - Esta lei entrará em vigor no dia da sua publicação, revogadas as disposições em
contrano.
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